CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANA
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Exmo. Sr. Presidente da CAmara Municipal de Campo Largo.
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ROSICLEA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este subscreve, no

exercicio de suas atribui¢es regimentais, vem com o devido acatamento perante Vossa
Exceléncia, solicitar que apés ser ouvido o plendrio e, se aprovado, seja encaminhado

PEDIDO DE lNFORMAQ()ES ao Epder Executi\{o, sobre o prazo de resposta dos oficios e
requerimentos, enviados g Preféitara'Municipi:itf. : '

A presente solicitagdo visa verificar a morosidade por parte do Poder
Executivo, com relagdo a rest ostas de processos encaminhados por esta Casa Legislativa.
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E importarifge_ressal‘taf que as respostas dos pedidos, tanto oficios quanto
requerimentos, sio uma forma de transparéncia dos atos praticados pelo Poder Piblico,
bem como atefnqeyr.gaﬁréﬁriaf pgp;ul_agéo,, ja que solicitam retorno urgente sobre suas
solicitagbes. 2 © ~ o | |

Amda,aieglsiagéa garante _Cl‘k:le-{-@_-g pedido de iz_;form;agé‘o__encam_inhado pelo

Poder Legislativo seja analisado e respondido, sendo que a omissio acarreta
consequéngias. . @ . = ' ‘

‘ OArtlgo?O, { .ﬁ«hi{r;o;'inc‘iso_ V da Lei O;jgénica'vMuniCipal‘,‘ garante que os
pedidos encaminhados pela Camara Municipal sejam respondidos, podendo o secretério

municipal s‘fsr.;lfesppnsaﬁﬂizadb;f'ngfames‘: :

W :-..ifll_’q(&grafb"VML7n‘ic‘(‘)y . ‘Compe‘t'e aos Secretdrios Municipais, Diretores e
Pr;e;l::déntes"aas Entidades da Adminisfra;do Piblica Direta e Indireta e
+ Fundacionais do Municz’pio, além de outras atribuicées estabelecidas nesta
lei: v
() :
V - encaminhar a Cdmara Municipal informacées por escrito quando
solicitado pela Mesa Executiva, podendo o Secretdrio Municipal ser
responsabilizado, na forma da lei, em caso de recusa, ou ndo atendimento
no prazo de trinta dias, bem como do fornecimento de informagdes falsas”

Assim, é garantido que o legislativo obtenha resposta. Ainda, o Decreto Lei
n® 201, de 27 de fevereiro de 1967, o qual dispde sobre a responsabilidade de prefeitos e
vereadores, menciona sobre a responsabiliza¢do do Prefeito Municipal.
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Art. 42 S3o infrages politico-administrativas dos Prefeitos Municipais
sujeitas ao julgamento pela Camara dos Vereadores e sancionadas com a
cassagao do mandato:

()

IIl - desatender, sem justo motivo justo, as convocagdes ou os pedidos de
informacGes da Camara, quando feitos a tempo e em forma regular.

Até o momento, hi média de mais de 10 solicitagbes de informacdes

encaminhadas ao Executivo, os quais se dividem em requerimentos que passam por

votagdo e offcios encaminhados diretos que ainda nio foram respondidos

Por fim, ha também respostas encaminhadas sem fundamento, genéricas e
que ndo atendem o solicitado, além de outras que nao se atééntam ao‘éncaminhado por
esta casa, conforme ‘ry‘éspbst‘aﬁ encaminhada ao processo n® 783/ 201_9, em que os
esclarecimentos néo‘condizem com o solicitado em requerim'énto._- i

 Ante o egpostp; solicitam-se informacdes sobre (i) qual é o prazo adotado
para respostas de 'Qﬁcitagées:iencqminhééas4\p"ela Camara Municipal (ii) informe os
critérios adotados para elaboracio das respostas; e sobre (iii) qual é o motivo deste
prazo, haja vista que a legislagio da o prazo de 30 dias para que as respostas sejam
encaminhdfas.. =~ 1w o - B

Nestes termos,
g ‘ ' g:émpo Laféo, ‘(‘)8\‘d'e maio de 2019.

i Rb”siéléa_()liveira da Silva

. Vereadora
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